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liei nt l 733, DE 04 Dm JllIO DE 1 973.-

Auto•isa doaçlo de pedra britada a A!, 
aociaçlo Atlética Perrovilria de &saia. 

() PRUEITO DO :nrow:cc:tPio DE J.SSIS: 

l!'aço saber que a �'amara •unicipal a1>rova e eu 8&11ciono a 
aegui.nte lei1 
Artigo li - J�ca o Poder 'Blcec11tivo Jlt.micipal autorizado a procecter à 

êloação 4• até �100 mt3. (trezentos aetroa oÚbicoa) de pe

êlra britada l J�ss1:>ciac;ão Atlética PerroTI.ária de .l.aaia,
dlestinada a ee1����oe diversos 4e melhoramento • ••u e .. 

1:id1o deepon11ro. 

Artigo 21 J:eta lei entraJ•á i• Vigor na dat;a de •'8 publ:tcac;ão. 
Artigo l• - l!tevogam-ae aa êlisJ�oeiçõea • con·t;rário. 

Pre1feitura lluni1ej.pa:L 4e .&esia, 04 ·de maio de 1 973.-

.&.:BILIO NOGUEIRA DUilTE 

Prefeito •unicipal 

tUllLoS.SCIARM 
Direto:r J.dm1n1atr ativo-8ubetl 

Publica.do �o Depart&11len1;o de .l4ministriaçlci1 •unicipal, • 04 

de maio· de 1 973.-
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OAR�OS SCI..lRin 

Direto:r J.à.m.inistrativo- Subst• 


